INDICAÇÃO Nº 
282
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes as providências necessárias a destinação de viaturas para o Comando do 18º Batalhão da Polícia Militar de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo através da Secretaria de Segurança Pública tem investido nos últimos anos em Presidente Prudente. Apesar disso, sendo o município,  a capital econômica e administrativa de uma região de mais de um milhão de habitantes, é catalisadora de muitos problemas sociais. Daí o crescente aumento dos índices de violência, fato que começa a trazer preocupação e apreensão à população. 

Neste sentido, devido aos trabalhos constantes da Polícia, a frota tem sofrido desgastes, havendo assim uma baixa no número de viaturas. 

Considerando que, comprovadamente, o policiamento ostensivo é das formas mais eficientes de se combater a criminalidade, seja efetivado, pelo governo do estado, a aquisição e repasse de novas viaturas ao 18º Comando da Polícia Militar de Presidente Prudente.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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